
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postar, 13 
CEP 86985 - S A R A N D 1 - PARANA 

LEI N2 262/88 

SÓMULA:- Autoriza o Poder Executivo Muni 
cipal a construir a 31 Passagem da Linha 
rérrea e dá outras providências: 

A CANARA MUNICIPAL OE SARANDI, Es- , 
tado do Parana, aprovou e ew, 3U• 
LIO BlíON, Prefeito Municipal, san 
ciono a seguinte Lei. 

Art. 1~ - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a construir 

KM 323 e 754 Metros, a 3§ (Terceira) Passagem da Linha 
rea, neste Município, Trecho 0urinhos à Cianorte. 

no • , 
f'er- 

- Art. 2Q - Para fazer face as despesas decorrentes com a execuçao desta 

Lei, fica autorizado a utilização de Verbas do Orçamento vi 
gente. 

Art. JQ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 06 de junho de 1988. 

-~~ 
- J LIO Blí - 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
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ExiaQ • Sr. 
Or. TATSUO YlLTANE 
DO. EngO Chera da 12• Re•id•ncta 
REDE ;[RROVIARIA rtotRAL s.A. 
NARtNCl.{PR 

p 

Eatado do 
preaant•• 
ao licita~ 

" - Perana, atreva• de ••u Prefeito •b•J.•o•asa1nado• vem pelo 
- ' fil - • presença d• Voa•• E>ecelenc.ta., com a d•u.lde venta ••por• 
o ••guinte1 

A Prere1tuta da Mun1clpto d• Sarand1, ' 

01 • CONSIOERANOO, que nes lmedlaçÕea do Ka J2, • ?54 Mta, 
do Trecho Ou~tnho• à Cieno~t• de R.r.r.s•••• ••J.•t•• divaraoa J•l'• 
dtn•· contor•• ••P• aneMOS 

02 • COHSIOERANOO, que noa rerer.ldoe Jardine a creactmen• 
to populao.tona1 doa ult&.moa teapos. levou ••t•• a ultrapassai' a ta1• 
•• de •.ooo Habltantee; 

o,• CONSIDtRANOO, que oa habttant•• ••ncton•doa no itea . .~ ante,1or, a 11ulto t•epo, ratnvtndlc•• e Pi,•tettuia • C•••r• de"•"•.! 
dol'a• de•t• MuA1clpio, a conetrução deu■ Pa•••g•• do Nlve1 no local 
o 1 tado no I ta■ 1.a de s t• J 

04 • CONS IOERANOO, qu• •·• P••••g•n• de n!v•l exJ.atentea,' 
•• locali2em dtmaeladaroent• diat.ant.ea do local ora pretendido, n••te 
Muntolptoa 

05 • CO,.S lOERANOO, qu• brev•••nte ••·tão concluid•• pela • 
Prefe1tul'a d••t• oida~, •• duaa P••••o•n• d• nlv•l Já delibertada1,• 
alta• nea Ruaaa At1lio Selvalagto • Btgu,, 

l•to poato, aoliolta110a • tramitação • 
• coneequ•nte l1betaçãa da eonettução da JI PASSAGEM Ot NfVt:L, no l,s. 
cal citedo no lt•• 10 deste, o ••i• breve poaalveJ.. Para tanto, an•• 
••moa cópia ••rox da Lal Mun1c1pal no 262/88 d• 04/06/88• aprovada• 
pela Cimera '1un1eipal• de autol"le do Vereador S■baet.f.io tine.lo de• 
Oliveira, 

N•••te• T•r•o• 
P. Dere,111ento 

PAÇO ffUN I~~ de u,ee. 


